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Requeiro, ouvido o Soberano~Plenário, o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, selicitado ao mesmo que
informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimemõ'pÚblico.

;.

. Considerando que, existem vários pedidosdos munícipesque residemno
Jardim Lar Paraná, para que seja executado com urgência ~s podas das
árvores em toda a extensão das vias do bairro, pois com essa ação a
iluminação pública será melhorada dando assim mais seguranças não só
os que transitam no período da noite bem como os moradores.

Solicitamos as seguintes informações:

. Qual a previsão para que o serviço seja executado?

Deferimento,

58/lac
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/
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SALA DAS SESSÕES, 23 de abril de
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Requeiro, ouvido o Soberano Pie
Excelentfssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitado ao mesmo que
informea esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público.- 0-'

. Considerando que, existem vários pedidos dos munícipes que residem no
Jardim Lar Paraná, para que seja executado com urgência as podas das
árvoresem toda a extensãodas viasdo bairro,pois com essa ação af

iluminação pública será melhorada dando assim mais seguranças não s6
os que transitam no período da noite bem como os moradores.

Solicitamos as seguintes informações:

. Qual a previsão para que o serviço seja executado?

Deferimento,

58/lac

SALA DAS SESSOES,23 de abriVde2



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR
" ~

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO,REQUERIMENTO E/OU PR3JETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CbNFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

f-) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no.J\J.~b1......
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.
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) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.I.

CampoMourão-30deAbril de 2007.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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2317/2006 - 27/10 - INDICAÇÃO- Paulo César Stanziola - SUBSTITUIR UMA
ÁRVOREE PODADE OUTRAÁRVORENA RUA BELAVISTA N°1166 JARDIM
PIO XII.

13/2007 - 09/01 - INDICAÇÃO- Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - PODAR
TOTAL DE ÁRVORELOCALIZADANA RUA JOÃOVECCHI N° 268 NO LAR
PARANÁ.

42/2007 - 17/01 - INDICAÇÃO - Isidório da Silva Moraes - PODA OU
ELIMINAÇÃO DE 2 (DUAS) ÁRVORES LOCALIZADAS NA RUA BELA VISTA EM
FRENTE AO N° 420 - LAR PARANÁ.

1006/2007 - 18/04 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR: QUANTO À POSSIBILIDADE DE
SEREM REALIZADAS AS SEGUINTES MELHORIAS NA PRAÇA DA IGREJA
CATÓLICA NOSSA SENHORA DO CARAVAGIO DO LAR PARANÁ:
COLOCAÇÃO DE LÂMPADAS DE VAPOR DE SÓDIO NA REFERIDA PRAÇA
PARA MELHORAR A ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EM CASO POSITIVO, QUANDO
PODERÁ SER FEITO TAL SERViÇO? REALIZAÇÃO DAS TROCAS DE BANCOS
NO REFERIDO LOCAL? EM QUANTO TEMPO? REALIZAÇÃO DE PODA DAS
ÁRVORES EXISTENTES NO LOCAL? CONSIDERANDO QUE OS BANHEIROS
DA REFERIDA PRAÇA ESTÃO EM PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, É
POSSíVEL SER REALIZADA A REVITALlZAÇÃO DOS.MESMOS?SOLlCITAMOS
QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS -eABivEfS COM A MÁXIMA
URGÊNCIA!
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação legislativa nO
K) Requerimento
( ) Outros

/2007
12007

10.5 , 12007
12007

( ) Projeto de lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR(ES): . ........

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchi~os os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~Verificação de Prejudicialidade.
( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ~ ........................

( ) Ilegal por ferir: :'f'!"!'!-.....................................................................

( ) Possível corrigir iIegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ,..............................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: " :-......................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo~

) Diligências necessárias ou sugeridas: ..........................................................

.....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da lDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em .3 1 J 12007.

()(} favorável à tramitação.
t ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


